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CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

BISPENSA BE LICrTAÇÃO N" 0$81:r):5-DL
PROCESSO No. 24.ü1.0u28?5

A CÂ*MNA IUUNICIPAL DE GENERAL SÀMPAIO/CE, INSCTitO NO CNPJ NO

23.489.891rc0}1,-97. com sede na Rua José Félix, sln - Centro, CEP: 62.738-00A, General
Sampaio - CE, par intermédio do Agente de Contratação, torna público que, realizarâChamada
Pública, com critéria de julgarnento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei no.

l4.l*l2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma
legal e Decreto no.12.343, de 30 de dezembro de2A24, e as exigências estabelecidas neste Edital,
conforme os critérios e procedimentos a seguir dehnidos, objetivandc obter a melhor proposta,
observadas as datas e horários dissrir*inados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA
30ttu2021 Às 08 HORAS.

REFERENCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔXICO PÂRA ENVrO DA PROPOSTÂ E DOCUMENTAÇÃO:
camaramunic ipalgeneral@gmai I.con:
LINK DO EDITAL: https:/lcarnarageneralsampaio.ce-gov.br/dispensaeinexigibilidade

1.0. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto desta Chamada Publica Ccrtratação de empresa especializada em
serviços técnicos em assessoria e eonsultoria parlamentar de responsabilidade da Câmara
Municipal de General Sampaio/CE.
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1,2,1 _ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA;
1.2.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.

2.0 - DOS RECUR§OS ORÇÀMENTÁRrOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contrataçãa estão programadas eÍn dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Poder Executivc Municipal de General Sampaio/CE, para
exercício de 2A25, na classificação abaixo:
Dotação Orçamentária:
Programa: 01.031.0001.2.130.0000 - Mânutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.35.0ü - Serviços de Consultoria.

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:
3.1 . O valor global estimado para contratação sera de R$ 59.033,37 (cinquenta e nove mil, trinta
e três reais e trinta e setÊ centavos).

4.0 _ PERÍODO PARA Ei\TVTÜ DA DOCT]MENTAÇÃS DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÂO:
4.1. A, presente CHÂMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS)
DIAS UTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser
encaminhados ao e-mail: camaramilricipalgenerai@gmail.com ou mediante protocolo no setor
de licitação, prefere*cialmente fazenda referência a DISPENSA.

t"lr.Jú Já)sÉ Ft§llx, Íi/N. Cêrltr'ê. e Él)r $ã'lãê-êtf,§,.;ênêrâl §smpeirã.CE
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4.1.1. Limite para Apresentaçãü da Prop*sta de Preços: 3*l*É/ã*:5 às {i8:00h,
4.7.2. O fornecedor interessado, após a div*lgação do avis* d.e **a:trataçáo direta, encaminhará,
p*r meio eletrônica *u poí protcccic, no set*r de licitações- apr*p**ta çom â descrição do olijeto
ofertado,âãrar*âdapr*dutc,quandafcrccasc.süpreç*,atéadataeah*rárioestabelecidos
para abertura do procedimentc, devend*, ainda, apr*sentar declarações colã as seguintes
informações:
I - a inexistência de fatc impeditivo para licitar ou coirtratar coÍn a Administração Pública;
II - o enquadramentc na candiçãa de micr+empresa e empresa de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar n" 123, de 2üü6, qua*do couber;
iil - c plenc co*hecimentc e ac*itaçã* das re-qras e d*s c*ndiçSes gerais da contratação,
constantes do procedirnentc;
IY - o cumpnment* das exigências de rÊ§*rv* de carg*s pârâ pessoã ç+ia çIef,iciência e parã
reabilitado da Previdência Social, d* qae trrâtn o ert. 93 da Lei no 8.21 3. de 24 de julho de 1 99 1 .

se coriber; e

Y - o cumprime*t* do disposto n* iucis* Yl de acl. 18 da L*i no 14"133, de ?ü?1 §ão emprega
menor).
4.1.2.1. A Froposta de preç* devera str âÊresefiÉada c*n{brnr m*dsl* ccnstante :ro Anexo I1

deste Edital.
4.1.2.2. As prop*stas de preç* que l:ão *stivere*: síil consi]i:â*cia *om as exigências deste Edital
serão desconsideradas julgand*-se pela desclassificação.
4.1.2.1. üs preças cfertad*s nãc pcd*rã* exceder cs valcres unitárics, constantes neste Edital,
devenda abedecer aa valor estip*lada p*ia adrainistração.
4.2. Os documentos necessiários à habilitaç§* deverão ser enviados sorlÊorlitântemente a

proposta. via e-maii cu prct*c*1ada r:+ setor de licit*çãc, até a data e horário deÍinido no edital,
a saber:

4.2 Habilitaçâ*:
4.2.1. Para fins de habilitaçãc, deverá c licitaate süraprüva: os seguintes requisitcs:

I - BSLÁTXV4 A HÁBILITAÇÃ$ JLTRÍI}ICA:
a) No casa de empr*sr*rio individu*l: inscriçâa no Registro Pirblic* de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Coraercial da respecÍiva sede; Ern se tratando de aticrcernpreendedor individual
- MEI: C*rtificad* da Condiçã* de lE{içr*empr'*c*ded*r l*dividua} - CCMtrI, caja aceitaçãa
{tcará çondici*n*da à verificaçãc da autsaticidade ro sitio wr,nrvr.p*rtaldcempreeadedor.gcv.br;
Ato constitutiv*, estatuto ori cr:ntrat* sr:cial *m vig*r, devidamente regisí'adü, Êr11 se katando cie

sosiedade comercial; inçlusive Çoín âs alteraçÕes coatratuais, se hosver ou da consclidação;
Inscrição dc atc canstitutiva, na hip*t*se d* sa*iedade civil; *ccl::xeÍ:tas ccmprobatórios da
eleição de seus *rdministradsrÊs' 11* ca*a d* s*eiedade p*r *ç*es; Pr*va da diretoria em exercício,
na hipótese de scciedade civih Becr*t* de att*rização, e*r senda o Êâs* de *npresa ou societlarle
estrangeira em funcianafirent* n* pais.

b) Cópia de Docurneata *fi*ial com f*t* e CFF, dc Sócio Âdrninistrador ou cÍo titular da
sociedade simples cu unipess*al de a*v**acia= *or:lirrxre * oâsü;

rn. rlrBrLrTÂcÕE§ rT§cÂL. §*c}Ât E TRÀBÁLHI§TA:
a) Prova de itrscrição no Cada*tr* de Pess**s Físicas {CPf) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

i+uÉ J**& Fêlix, §/N, {Éntrô, €Ê}}; a;ã?:É9 13tJ(}. (:êr1êràl Ssrr\t}*iô-c:E
t1'táll: €áPn&rét1luÍ1i*íili§igêfiBrêl4}SÊ1i*il,*(}üt / Sit*r, *&ryr€tsgêfr8ri}lsÉfr)Êr8is.qq..Çt*v.tlr
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b) Prova de inscrição no cadastro de eontribuintes estadual ey'ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda t-ederal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do licitante, ôu üutra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e)7.1,6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalhc, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943;

III . OUALIFICACÃO TECNICA:
d) Comprovação de aptidãc para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caractedsticas com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público cu privado, emitido em papel tirubrado dc órgão emissor constando o período de
prestação de serviços, de modo â cümprovar qlle a licitante já prestou os serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da
licitante.
e) Declaração de que o licitante tamou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeta da licitação;
f) A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimentc pleno das condições e peculiaridades da contratação.

IV - DECLARÂÇÔES
a) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição
Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei no 14.13312021, que não emprega râenor de 18 anos em
trabalho nohrrno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz;
b) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observanda o disposto nos incisos III e IV do art. loe no inciso III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no processo
administrativo, bem comc de que a prcposta apresentada compreerde a integralidade dos custos
para atendimento dos dkeito tra.balhistas asseguradcs na Canstituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defmitivo s qse cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
d) Declaração de que até a presente data inexistem t-atos impeditivos pâra a habilitação no
presente processo administrativo, ciente da obrigatoriedade de declamr ocorrênçias posteriores;
e) Declaração de que a proposta fai elaborada de forma independente, ncs termos da Instrução
Normativa SLTIIMP no 2, de l6 de setembro de 2009;
Í) Declaração de que sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as
penas da lei, que toda docume*tação apresentada são autênticas, igualmente sendo expressão da
verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as
penalidades da Lei, conforme dispõe o art.299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de
falsidade ideológica;

i?u{ JÉ*€ }êlix, glH, €êntt'ê. e Êl}; €ie"sB.L)Õt}. (iénêrâl Ssmpàiü"CE
h í11Éil, eÉrr1{tt€1r'l'lU11íeipàlúitil6Í*l{â}tü$T i{ll"Êern / Stlre' *rírvrora{ô&Í"}*Í,§lÉ*fil})eiê,r{í.çrôv,l}t
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g) Declaração de que sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societário não
possui(em) qualquer tipo de vínculo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou contratado)
com a Câmara Municipal de Geneial Sampaio, Estado do Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas do Município;
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

5.0 _ DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços,
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setcr competente, aos termos da Lei Federal
n'14.13312021,
5.2. Para reahzação dos pagamentos, c licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação;

6.0 - DAS DTSPOSTÇÕES CsRÂrS:
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público" decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.
6.2. A Município deverá anular o presente Editâl da Chamada Pública, no todo ou em pafie,
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício o$ por provocação.
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no parágrafo único do art. 7l dtI.ei Federaln" 14.133121.
6.4. Após a fase de classihcação das propostas, não eabe desistência da mesrna, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IlI - Minuta de Contrato.

General SampaiolCB,24 dejaneiro de 2025

Diernes Samara Peixoto Gama
Presidente da Câmara

Sluã Jri)úé Fêllx, §r'N. {:ênttÕ. CEÍr: €i??5ê,ÔCl(), Clênêfâl SarnÍ,âlô-Sti
Ê.'t51*til, *6n1êrân1u11iôlpàlsiÊnerâl{§$m:áil-côÍr1 / §ite, cáftlàr8§t§hr*rálsàÍ}1Í)âíô-rê-!lêv.br
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DISPENSA DE LrCrrAÇÃO N", ${}8f3r125-DL
PROCESS* N". 24.01.01t?üÊ=

ANEXO I - TERI}IO DE REFERÊí§CIÂ

I. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços técnicos em assessoria e consultoria
parlamentar de responsabilidade da Cârnara Municipal de General SampaiolCE.

FORMA DE CONTRÀTAÇÃO: Dispensa de licitação, conforme regs a Lei no. 74.733DA21,
com destaque para o artigo 72 eparao inciso II do artigo 75 dorespectivo diploma legal e Decreto
n".12.343, de 3ü de dezembrc de 2024.

2. D L DESCRTÇÃO »A NECESSTTIADE DÁ. CONTRATAÇÃO:
2.1. A presente contratação tem por finalidade a contratação de empresa especializada na
prestação de Assessoria e Consultoria Parlamentar, a consuitoria técnica tem a missão de

contribuir parâ o aperf,eiçoamento da prcdução legislativa, por meio da suporte técnico
especializado oferecido a todos os vereadores. Tem o objetivo de auxiliá-los no exercício de

suas funções, contribuindo para um eqailíbrio entre Foderes, buscando a redução da assimetria
informacional e promovendo sustentação técnica para o desenvolvimento das atividades
parlamentares.

3. DA ESPECIFICAÇÃO

3.1. Dos Serviços â serem prestados:
3.1 .1 - Os serviços â serem prestado pela contratada serão:

a) Orientação: caso o vereador necessite de orieatação sobre determinado projeto em tramitação
na Casa, a flun de auxiliá-lo em suas decisões, poderá solicitar esse serviço. A Consultoria
Técnica emitirá laudo técnica opinativr:, sem caráter vincuiante, analisando a viabilidade técnica-
legislativa da respectiva proposição.
b) Realizaçãa de estudos técniros e pesquisas: caso * Veread*r necessite de suporte sobre
assuntos estritamente vinculados ao exercícic do mandato parlamentar (geralmente temas
especíticos relacionados ao Regimento laternc, à Lei Orgânica, à Constituição Estadual, à

Constituição Federal e à legislação vigente), poderá solicitar esse serviço. A Consultoria Técnica
emitirá estudos, relatórios e notas técnicas Çom o objetivo de auxiliar o parlamentar no exercício
de seu mandato.
c) Revisão de minutas de proposições: serãa revisados o çonteúdc e a técnica de redação
legislativa. Na solicitação desse serviço, deve ser anexada uma minuta de proposição, cuja
viabilidade será analisada.
d) Adequação de minutas de proposições à técnica legislativa: será adequada a redação da
minuta anexada, em observância da Lei Complementar no 95198. Essa análise será

exclusivamente quanto à técnica legislativa.

4. DO PRAZO DE VIGÊNCrA E PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência da contrataçãc é de I I ionze) meses contatlos da assinatura de contrato,
prorrogável sucessivamente por até l0 anosl na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de
2421.

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇAS TECNICOS EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA PARLAMENTAR DE RESPONSABILIDADE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPATÜ/CE.

1t

rÉscarçÃo»o senvrÇo
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4.2. A proffogação de que trata este item é condiçionada ac aÊssÍe, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços pennanecem vantajosos pârãi a Câmara Municipal de General
SampaioiCE, permitida a negociação com o contratado.
4.3. Seruiços de naturera contínua são serviços auxiliares e necessários à Câmara Municipal de
General SampaioiCE, no desempenho de suas atribuições quÊ, se interrornpidos, podem
comprometer a continuidade de saas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de
um exercício financeiro.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. Da Sustentabilidade:
5.1 .1. O presente Termo de Referência, não será objeto pârâ os critérios de sustentabilidade, pela
não aplicabilidade
5.2. Da Vistoria:
5.2.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços,
podendo ser apresentado dectaração da licitante de pleno coúecimento.
5.3. Da subcontratação:
5.3.1. Não será admitida a subcontratação.
5.4. Da garantia da contratação:
5.4.1. Não haverá exigência de garantia de execução paraa contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 11 (onze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ardem de serviço ou instrumento equivalente.
6.2. O Wazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" l4.133l2}Zl.
6.3. Condições de execução:
6.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.3.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da ernissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocorre primeiro;
6.4. Local e horário da prestação de serviçc:
6.4.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompaúamento, deverão ser prestados nas
instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a
necessidade, interesse e conveniência da Contratante, cofir vistas a assegurar as condições
imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer crientação
técnica ser dada somente por profissionais devidamente habititados.
6.4.2.Informações relevantes para o dimensionamento da proposta.
6.4.3. Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente
profissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis,
avocando para si todas as despesas deccrrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte,
alimentação e hospedagem), isentando a CâmaraMunicipal de General Sampaio/CE, de qualquer
despesa adicional.

7. MODELO DE GESTÃO DO CCNTRÂTO
7.1. O contrato deverá ser executâdo fielmente pelas partes, de acordo üom as cláusulas
avençadas e as nofinas da Lei n" 14.13312ü71, e cada pafie responder'á pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento- ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prcrrogado at*omaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

tãuâ Joí!é Fêllx, §,/N, (;ênil'ê, e EP: (jã75ê"êê(3, <iÉrtêrel §iit.rpüi,6.Ck
Ê.-tttaii! càrnárrqiflu|1i(jÍÍàrLlt3ênersl&gri1sll.6ü5rr'r I §it{r, 6úrryiáÍsgên&rsl&dHr$r*ia"ee.gerv,trr
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7.3. As Çormunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.
7 .4. O órgão ou entidade poderá ccnvocar representante da empresâ para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial pâm apresentação do plano
de Íiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando hcuver, do métado de aferição dcs resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
7 .6. A execução do contrato deverá ser âcompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei no 14.13312021.
7 .7 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no c*ntrato, de medo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
7.8. O fiscal técnico do contrato a*ctará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execuçãa do contrato, som a descrição do que for necessário para a
regalarização das faltas ou dos defeitos obseruados nos termos da art. ll7 dalei no 14.13312021.
7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a coreção.
7.10. O f,rscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, pffa que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.11. No caso de ocorrências que possâm inviabilizar a execução do ccntrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do çontrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.I2. O fiscal técnico do contrato cam*nicará ao gestar do contrat*, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.
7 .13. O gestor do conkato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas qae ultrapassare§i a sua competência.
7.14. O gestor da contrato coordenani a atualização do processü de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contrafuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da hnalidade da administração.
7.15. O gestor do contrato acompanharâ a manutenção das ccndições de habilitação do
contratado, para fins de empeúo de despesa e pâgamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo nonnal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7 .16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cr:mprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção âo seu desempenho na execução contratral, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, s a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de cbrigações.
7.17. A gestor do conkato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de apiicação de sanções" â ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n" 14.13312ü2I, ou pelo agente ou pelo setor com competênciaparatal,
conforme o caso.
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7.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com inf*rmações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais conduâas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
7.19. A f,rscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do conffato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou proffogação
contratual.
7.20. A gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que teúam justificado a cottratação e eventuais condutas â serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

8. CRITERTOS DE MEDIÇ.Ã,O E DE PAGÂMENTO
8.1. A aÍbrição da execução conÍrafual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinados pelas partes.
8.2. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encamiúadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
a) A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a

atestação da execução do serviço.
b) O fiscal do contrato registrará, nas aotas fiscais de serviço orl fatura, as ocorrências que
importem em glosa de valores, iniçianda o rnotivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
As notas fisçais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas ao Gabinete
do Prefeito, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.
8.3. Recebimento do serviço:
8.3.1. Os serviços serão reçebidos PRGVTSORIAMENTE, no prÍLzo de 03 (três) dias, pelos
fiscais técnico e adminiskativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos
do art. 140,1, a, da Lei n" 14.133ftA21.
8.3.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestaçãc dos serviços a que se referem aparcela
do mês a ser paga.
8.3.2. O fiscal técnico do contraÍo realizará o recebimento pr*visório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
8.3.3. 0 fiscal administrativo do contrato realizar'á o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.
8"3.4. O fiscal setorial do contratç, qaando tbr o caso, rcalizarâ o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
8.3.5. O çontratado fica obrigado a reparar, ccrrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em pâÍe, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à Íiscalbaçãa não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas tadas as eventuais pendêneias que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisória.
8.3.6. A fiscalização não efefuará o ateste da última elou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possarn vir a ser apontadas no Recebirnento Provisório
nos termos do art. I 19 clc art. 140 Lei n" 1413312021.
8.3.7. Os serviços poderão ser rejeitadüs, âo todo su em parte, quando em desacordo com as
especificações çonstantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
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8.3.8. Quando a frscalizagão for exercida por um único servidor, c Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusáo acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e adrninistrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
8.3.9. Os serviços serão recebidos DEFINITIYAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitâçâo mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes pracedirnentos :

8.3.10. Emitir documento comprobatório da avaliação realizaóa pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho nâ execução rontrafual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penaiidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
8.3.1 1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentagão apresentada pela fiscalização
e, caso haja iregularidades que impeçam a liquidação e c pagamento da despesa, indicar as

cláusulas coatratuais pertinentes, solicitando à contratad& por escrito, as respectivas correções;
8.3.12. Emitir Termo Circunstenciado para efeito de recebimento definitivo dos seruiços
prestados, com base nos relatórics e documentações apresentadas;
8.3.13. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.
8.3.14. Enviar a documentação pertinente ao setcr responsável para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.3.15. No caso de controvérsia sobre a execuçâo d* objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no l4.l*Í2$21, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.3.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execuçâo do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.3.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço n€m a responsabilidade éticc-profissional pela perfeita execução do
contrato.
8.4. Liquidação
8.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá a praza de 05
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.4-2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, manteldo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do aÍ. 75 da Lei no 14.13312ü21.
8.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da ernissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar', e de seus créditos.
8.4.3.i. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
8.5. Prazo de pagamento:
8.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados dafinalização da
liquidação da despesa.
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